
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.736, DE 2017 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, (Estatuto do Idoso), para 
dispor sobre a aplicação da gratuidade e do desconto nas passagens de 
idosos em todos os serviços ativos do sistema de transporte coletivo 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, (Estatuto do Idoso), para dispor sobre a aplicação da gratuidade e do desconto 

nas passagens já assegurados aos idosos em todos os serviços ativos do sistema de 

transporte coletivo interestadual. 

Art. 2º O caput do art. 40 da Lei nº 10.741, de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar-se-

á para os veículos em operação de todos os tipos de serviço ofertados, 

nos termos da legislação específica: 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 

do Idoso, assegura, em seu art. 40, para os idosos com renda igual ou inferior a dois 

salários mínimos, a reserva de duas vagas gratuitas por veículo e o desconto mínimo 

de 50% para os assentos que excederam essas duas vagas. 

Na regulamentação da Lei, o Decreto nº 5.934, de 18 de outubro 2006, 

restringe a aplicação da norma somente ao serviço convencional das modalidades de 

transporte rodoviário, ferroviário e aquaviário. 

Essa restrição resulta em prejuízos aos idosos, que se acham 

impedidos de usufruir do benefício em toda sua abrangência. 

Com o propósito de corrigir a forma atual de aplicação dos benefícios 

referidos já concedidos pelo Estatuto do Idoso, apresentamos este projeto de lei, que 

traz referência expressa de aplicação da norma aos veículos em operação de todos 

os tipos de serviços ofertados à população. Como exemplo, podemos citar, no 

transporte rodoviário, os serviços: convencional, semileito, leito e executivo. 

Mostra-se inegável o alcance social desta medida, razão pela qual 

contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2017. 

Deputado DIEGO GARCIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos 

transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, 

quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos 

da legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou 

inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 

para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-

mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 

critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  
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Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco 

por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 

posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.  

 

Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos procedimentos de 

embarque e desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.899, de 18/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5.934, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006 

 
Estabelece mecanismos e critérios a serem 

adotados na aplicação do disposto no art. 40 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso), e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "e" 

do inciso XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Ficam definidos os mecanismos e os critérios para o exercício do direito 

previsto no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no sistema de transporte coletivo 

interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário.  

Parágrafo único. Compete à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e 

à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ a edição de normas complementares 

objetivando o detalhamento para execução de suas disposições.  

 

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - idoso: pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;  

II - serviço de transporte interestadual de passageiros: o que transpõe o limite do 

Estado, do Distrito Federal ou de Território;  

III - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma ligação 

de dois pontos terminais, nela incluída os seccionamentos e as alterações operacionais 

efetivadas, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário 

definido no ato de sua delegação ou outorga; 

IV - seção: serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de 

transporte, com fracionamento do preço de passagem; e 

V - bilhete de viagem do idoso: documento que comprove a concessão do transporte 

gratuito ao idoso, fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte, para possibilitar 

o ingresso do idoso no veículo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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